
CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO DA MINHA 
QUALIDADE DE CONFRADE DO CENTRO DE CONFRATERNIDADE DE PORTUGAL DA 

ARQUICONFRARIA UNIVERSAL DE SANTA FILOMENA 
 
 

Nome: ___________________________________________________________________________ 

Morada: _________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

Data de nascimento: _____ /____ /_______ 

Estado civil: ______________________________ 

Profissão: ________________________________ 

Telemóvel: _______________________________ 

Endereço eletrónico: ________________________________ 

Se menor, filiação: _________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

 

Autorizo o tratamento dos meus dados acima indicados no âmbito da minha qualidade de 

confrade. Autorizo / Não autorizo (riscar o que não interessa) a transferência de dados acima 

indicados à Arquiconfraria Universal de Santa Filomena, com sede em Mugnano del Cardinale, em 

Itália para de lá receber informações no âmbito da minha pertença à Arquiconfraria através do 

Centro de Confraternidade de Portugal. 

 

Os dados serão tratados de acordo com as normas canónicas e civis aplicáveis. 

 

Data: _____ /_____ /_______ 

 

Assinatura (legível) 

 

 
 
DOS ESTATUTOS  
 

Artigo 5º 
Admissão dos Confrades 

 
1. A admissão dos confrades efetivos do Centro de Confraternidade de Portugal da Arquiconfraria de 

Santa Filomena é da competência da Direção. 

2. O pedido de admissão é feito através do preenchimento de uma ficha de inscrição, acompanhada 

de uma declaração de autorização para utilização dos dados, dirigida ao presidente da Direção da 

associação que, após obter parecer vinculativo favorável do Assistente Eclesiástico, apresentará 

para deliberação da Direção, a qual comunicará a confirmação ou rejeição do pedido, ao 

proponente. 

 

Artigo 10º 

Atualização de ficheiros da Associação 

É responsabilidade da Direção manter permanentemente atualizadas as informações relativas aos 
confrades e, bem assim, enviar periodicamente, à Arquiconfraria Universal de Santa Filomena, a 
informação dos seus confrades, se por eles autorizada. 


